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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES
Àvenida Liberdade, Vn, Centro, Nossa Seúora das DoreVSE - (79) 326í1322 - CNPJ N" I I .38c.85 I /0001-94 - CEP

49.600-000

CoNTRATO N" 03t2022

CONTRATO DE PRESTAçÃO OE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNOO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA
DAS DORES, E, DO OUTRO, A EMPRESA
3TECNOS TECNOLOGIA LTDA, DECORRENTE
DA |NEX|GIBIL|DAOE DE UCITAç AO N" OA2O22.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob o no 11.389.851/0001-94, com sede à Avenida Liberdade, si/n, Baino
Centro, CEP: 49600-000, Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada CONTRATANTE,
representada neste ato por seu gestor, o Sr. DIEGO SANTOS SANTANA, portador da Cedula de
ldentidade 3.105.115-4 SPP/SE e inscrito no CPF sob o n" 034.897.81H6, residente, e a empresa
3TECNOS TECNOLOGIA LTDA, OECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE, inscrita no CNPJ sob o no

09.568.632/0001-20, com sede à Rua Minervino de Souza Fontes, no 98, Bairro Salgado Filho, CEP:
49.02H30, Aracaju/SE, doravante denominada de CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr.
FABIO MENEZES DE ALMEIDA, portador da Cedula de ldentidade 1 150025 SSP/SE e inscíto no CPF
sôb o no 887.610.6í549, têm justo e acordado entre si o presente Contrâto de PrêstaÉo de Serviços,
de acordo com as disposições regulamentares contidas no lnciso ll, Art. 25 da Lei n" 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alteraçôas, mediante cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íáÉ. 55. inciso I . dâ Lei n" 8.666/931.

1.1 . O presente CONTRATO tem por objeto realizar a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÂO,
TREINAMENTO E SUPORTE TECNICO AO LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO
PÚBLICA INTEGRADo - ERP CoNTABILIS, REFERENTE AoS MÓDULOS: PLANEJAMENTO
ORÇAMENTÁRIO, ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, CONTABILIDADE E LEI NO 13.t, CONTROLE
INTERNO, FOLHA DE PAGAMENTO, GESTÃO DE PESSOAL, PORTAL DO SERVIDOR PÚBLICO,
COMPRAS, LICITAÇÃO E PREGÂO GERENCIAL, CONTRATOS, CONVÊNIOS, ALMOXARIFADO,
PATRIMÔNIO E ASSINATURA DIGITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, de acordo com as especiÍlcações
constantes do procedimento de lnexigibilidade e seus anêxos, ê proposta da Contratada, que passam a
fazeÍ parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n' 8.666/93,
independentemente de suas transcriÇôes.

cúusuLA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO Íarr 55. inciso ll. da Lêi n" 8.665/931.

2.1. Os serviços serão execulados diretamente pela CONTRATADA, em regime de empreitada por
preço global, de acordo com as necêssidades da CONTRATANTE, no local e nas condições
estabêlecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à perfeitâ consecuÉo do obieto deste
Conlralo.

CTÁUSULA TERCEIRA . DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO íArL 55. iNCiSO III. dA LEi
n' 8.666/93).

3.1. Em contraprestaÉo aos serviços prev,stos na cláusula primelra, obriga-se a CONTRATANTE a
pagar a CONTRATADA a importância mensal de R$ 1.730,00 (HUM MIL SETECENTOS E TRI
REAIS) perfazendo o valor global de R$ 20.760,00 (VINTE MIL SETECENTOS E SESSENTA
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3.2. Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou indirêtamente deconam
da prestãção de serviço ora contralado, inôlusive custos com pessoal, encârgos sociais, trâbalhistas e
previdenciários, administrâÉo, tributos, emolumentos e contribuiÇões de quelquêr naturêza.

3.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmenle, etravés de crédito ne Conta Bancária do contratado,
mediante apresenlação das notas fiscais/faturas dos serviços obieto do Contrato. As referidas notas
fiscais deverão ser apresentadas com um inlervalo mÍnimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu
vencimento, no protocolo deste Fundo, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação:

Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços Íoram executados: a Certidão Negativa de
Debitos junto às Fazenda Federal, Estadual e Municipal; Certificado de Regularidade de SituaÉo do
FGTS-CRFeCNDT.

3,4 Eventuais pagamentos eÍetuados a maior ou a menor em virtude de eno no faluramento, poderâo
ser compensados nas faturas seguintes.

3.5. Deconidos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamenlos estiverem rêtidos, sem que a
CONTRATADA apresente a documentiaÉo hábil para liberaÉo dos seus créditos, o Contrato será
rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, Íicando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o
direito ao recebimento do pagâmento dos serviços efetivamente prestados e atestados na forma do ilem
3.3:

3.5. O pegamento das obrigações relativas ao contreto deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 70§ 20, inciso lll, da Lei no 4.320/1964,
art. 50 e 7o, § 20, inciso lll, da Lei n'8.666/93 e artigos 50 a 8o da Resolução n'296/2016 emanada do
TCE/SE.

3.7. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência deste contralo.

cúusuLA QUARTA - DA uGÊNclA íAÉ. 55. inciso lv. da Lei n' 8.666/93)

1,1. O pÍazo de vigência do contÍato será de 12 (doze) meses a contar a partir da data de sua
assinatura, podendo, a cítério das parles, se[ proÍTogado por iguais ê sucessivos períodos, até o limite
de 48 (quarente e oito) meses, conÍorme o disposto no art. 57, lV da Lei n" 8.666/93, corn altêrações
posteriores, mediante a celebraÉo de aditivo.

cúusuLA QUTNTA - DA EXECUCÃO DO§i SERVICOS íArt. 55. inciso lV. da Lêi n" 8.666/931

5.í. A CONTRATADA deverá eÍetuar, obrigatoriâmente, a execuÉo dos serviços descritos na sua
Proposta, e outros que se fizerem necessários durante a execuÉo do contrato.

ParágraÍo único - O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, I, a e b, da
Lei n" 8.666/93.

cúusuLA sExTA - DoTACÃO ORCAMENTÁR|A íarl 55. inciso V. da Lei n' 8.666/93t.

6.1. As despesas com o pagamento do reÍerido objeto estão previstas no orçâmento do Fundo Municipal
de Saúde de Nossa Senhora das Dores, conÍorme classiÍicação orçamentária detalhada abaixo:

UNIDADE ORçAT'ENTARIA:
O3OO1 - FUNDÔ MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÃO:
10.122.1021.2068 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE GESTÃO E DA REDE MUNICIPAL DE SAÜ
ELEMENTO DE DESPESA:
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339MOOO - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURíDICA
FONTE DE RECURSO:
15OO1OO2 - RECURSO PRÓPRIO
CúUSUI.A SÉTIMA . DO DIREITO E RESPONSABIUDADE DAS PARTES ÍArT 55. iNCiSO VII E XIII,
da Lei n" 8.666/93).

7.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais
despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
. Deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, poNentura, venham a ser
fazer necessário durante o deconer do perÍodo;
. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à dispôsaÉo no local da prestação dos serviÇos, o
responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contralo não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza€o
ou o acompanhamento pela ContÍatiante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licençâs ou quaisquer outros Têrmos de AutorizeÉo
que se façam necessáíos à execuÉo do Contrato.
o Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
r Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contralânle, sem préüa e
expressa anuência desta.
o Não realizar associaçáo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a Íusão,
cisáo ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o ob.ieto do
Contrato em que se verificarêm vícios, defeltos ou incorreções, durante o prazo de vigência do Contrato.
. Mantêr, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condiçôes
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente ContÍato, sob pena de sua
rescisão e aplicaÉo das penalidades ora previstas.
. Entregar as vias originais de todos os questionários, listâs de presençâs de capacitações, .ecibos
de entregas de certificados, entre outros produtos produzidos no pêríodo da execuÇáo dos serviços.

7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a

. Efetuar o pagamento nas @ndições e pÍêço pacluados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necesúrias ao pleno cumprimento das obrigaçôes
dêcorrentes do presenle Contrato, consoante estabelece a Lei n' 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presenle Contrato, que
deveÍá anotar em registro próprio, todas as oconências verificadas:
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocoÍTência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos €sos que exigem providências preventivas e conetivas.

CúUSULA oTTAvA - DAS PENALIDADES E LTAS ÍArt. 55. inciso vll. da Lei n' 8.666/93)

8.í. Pêlo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução totel ou parcial do obieto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contrâtada as seguintes sançôes, previstas
no art.87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
ll - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de í0% (dêz por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicâdo no Íomêcimento;
lll - mulla de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexêcuÇão total
parcial do mesmo;

TÂBIO MENÉZEs M
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lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública.

cúUSULA NONA - DA RESCISÃO Íart. 55. inciso vlll. Lei n' 8.666/93'l

9.1. lndependentemente de notiÍicaÉes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, consütuem motivos
para rescisão do Contrato as situaçõ€s pÍevistas nos aíigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n'
8.666/93.

§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer aÇão ou interpelaÉo judicial'

§2'- No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no 'caput" desta dáusula, nenhum Ônus recairá sobre o

Contratante em virtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n" 8.666/93 e
alterações.

í 1.1. O pÍesente Contrato fundamenta-se:
| - nos termos lnexigibilidade de licitação n' 0212022, que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse públim;
ll - nas demais determinaÇões da Lei n' 8.666/93;
tll - nos preceitos do Direito Público;
tV - sudetivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em deconência
deste Contrato, serão acordados entre as partês, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúUSULA DÉCIM SEGUNDA - DAS ALTERACOES (Art. 65. Lei n' 8.666/93).

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer Íatos estipulados no artigo 65 da
Lei n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos e
supÍessÕes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1" da Lei n'8.666/93'
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá excêder o limite estabelecido nesta condição, salvo âs

iupressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2', ll da lei n"

8.66ô/93.

CúUSULA DÉGIMA TERCETRA. DO ACOMPANHAMEI{TO E DA FISCALIZACÃO (Art. 67. LEi N.

.N
8.666/93).

FABIO MENEZES DE
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cúUsULA DÉGIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO ÍArT, 55.
inciso lX. da Lei n' 8.666/93).

í0,1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no aÍtigo 80 da Lei n'
8.ô66/93.

cúUsULA DÉcti,A PRIMEIRA . OA LEGISLACÃO APUCÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E

OS CASOS oMISSOS íart. 55. inciso Xll. da Lei n" 8.666/93).
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í3.'t. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93 e em atendimento à Resolução n. 296 de 11

de agosto de 2016, do TCSSE, Íicâftá designado servidor nomeado em portaria êspêcÍflcâ, apensa a
este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execuÉo do presente Contrato-

§í' - A Íscalização compete, entre outras atribuiçóes, verificar a conÍormidade da execuçáo do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade dese1ada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CúUSULA DECIMA QUARTA. DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Cidade dê Nossa Senhorâ das Dorês/SE, para dirimir questõês oriundas do
prêsênte contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mâis privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas quê esles também assinam, a fim de que produza

seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores, 04 de janeiro de 2022.
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